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Nome Empresarial: RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320967423-2 05.043.720/0001-58 19/04/2002 01/11/2001

Endereço Completo:

DISTRITO SANTA AUGUSTA SN    -  BAIRRO 2 DISTRITO  CEP 96170-000  -

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS,
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ALUGUEIS DE IMOVEIS PROPRIOS

Capital Social: R$ 80.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
OITENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 80.000,00 INDETERMINADO
OITENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

348.678.300-97 RENATA HELING KOHLER xxxxxxx R$ 80.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 06/10/2022 Número: 43209674232

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 020  - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 046  - TRANSFORMACAO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
EIRELI

4360014078-0 43209674232 RS ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
EIRELI

4360014078-0 43209674232 RS TRANSFORMACAO

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA

4320487586-8 43600140780 RS TRANSFORMACAO

COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO LIDER 
LTDA

4320487586-8 3107489 RS ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
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Nome Empresarial: RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NADA MAIS#

Porto Alegre, 18 de Junho de 2025 10:51



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

020

046

2244

SAO LOURENCO DO SUL

30 Setembro 2022

Nº FCN/REMP

RSP2200694599

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43209674232 em 06/10/2022 da Empresa RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 05043720000158 e protocolo
223333182 - 30/09/2022. Autenticação: 7ED4DCE6B5A6F35CB49A7183B45F2080624A97D2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/333.318-2 e o código de segurança Ew3n Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/333.318-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200694599

Data

30/09/2022

348.678.300-97 RENATA HELING KOHLER 30/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43209674232 em 06/10/2022 da Empresa RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 05043720000158 e protocolo
223333182 - 30/09/2022. Autenticação: 7ED4DCE6B5A6F35CB49A7183B45F2080624A97D2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/333.318-2 e o código de segurança Ew3n Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANFORMAÇÃO  

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI 

CNPJ 05.043.720/0001-58 

NIRE 43600140780 

RENATA HELING KOHLER, brasileira, casada por comunhão parcial de bens, industrialista, 

nascida em 13/09/1960, portadora da Cédula de Identidade n° 2008929933, expedida por 

SJS/RS, inscrita no CPF n° 348.678.300-97, natural de Pelotas/RS, residente e domiciliada na 

localidade de Santa Augusta, 2º Distrito de São Lourenço do Sul/RS, CEP.: 96170-000; 

Única sócia da empresa na RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI - EPP, 

com sede na localidade de Santa Augusta, 2º Distrito de São Lourenço do Sul/RS, CEP.: 

96170-000, inscrita no CNPJ 05.043.720/0001-58, e registrada na Junta Comercial do Estado 

do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43600140780, resolve alterar seus atos constitutivos, de 

acordo com as cláusulas a seguir: 

Cláusula 1ª. Fica transformada a RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

EIRELI - EPP, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, passando a adotar como 

nome empresarial RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, com sub-rogação de 

todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula 2ª. O capital da EIRELI, ora transformada, no valor total de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), passa a constituir o capital social da Sociedade Limitada ora 

constituída, o qual será dividido em 80.000 (oitenta mil) cotas, no valor nominal R$ 

1,00 (um real) cada uma. 

Cláusula 3ª. A sócia declara que a sociedade segue enquadrada na condição de 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº123, de 

14/12/2006. 

Cláusula 4ª. Altera-se o objeto social da empresa, adicionando a atividade de 

“Aluguel de imóveis próprios” e retirando a atividade de “Fabricação de máquinas e 

equipamentos para agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 

irrigação”. Sendo assim, altera-se a cláusula 3ª do ato constitutivo, que passará a 

ter a seguinte redação:  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43209674232 em 06/10/2022 da Empresa RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 05043720000158 e protocolo
223333182 - 30/09/2022. Autenticação: 7ED4DCE6B5A6F35CB49A7183B45F2080624A97D2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/333.318-2 e o código de segurança Ew3n Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 3/9



“Cláusula 3ª. A sociedade tem por objeto social o comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Transporte 

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional e aluguel de imóveis próprios. 

Parágrafo Único: a sociedade poderá incluir, alterar ou excluir atividades de seu 

objeto social.”  

Cláusula 5ª. Em virtude das alterações havidas, resolve consolidar o contrato 

social, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE LIMITADA 

RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

Cláusula 1ª. A sociedade opera sob a denominação social de RK IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA, sob o regime jurídico de sociedade empresária limitada, e se rege 

pelo presente contrato e pela legislação aplicável à espécie. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia LIDER SERVIÇOS. 

Cláusula 2ª. A sede da sociedade é em Santa Augusta, 2º Distrito de São 

Lourenço do Sul/RS, CEP.: 96170-000. 

Cláusula 3ª. A sociedade tem por objeto social o Comércio atacadista de 

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional e aluguel de imóveis próprios”. 

Parágrafo Único: a sociedade poderá incluir, alterar ou excluir atividades de seu 

objeto social. 

Cláusula 4ª. A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Cláusula 5ª. O capital social é R$ 80.000,00 (oitenta mil) reais correspondentes a 

80.000 (oitenta mil) cotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, estando 

totalmente integralizado e dividido da seguinte forma: 

SÓCIOS COTAS PERCENTUAL VALOR 

RENATA HELING KOHLER  80.000 100% R$ 80.000,00 

TOTAL 80.000 100% R$ 80.000,00 
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§ 1º. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 

mas todos respondem de forma solidária pela integralização do capital. 

§ 2º. As cotas representativas do capital social não poderão, em hipótese 

alguma, ser nomeada a penhora nem gravadas com ônus de qualquer 

natureza. 

Cláusula 6ª. A administração da empresa caberá à sócia administradora 

RENATA HELING KOHLER, já qualificada, com poderes e atribuições de administrar 

os negócios, podendo, inclusive, onerar ou alinear bens moveis e imóveis da 

empresa, sendo vedado, no entanto, usar o nome empresarial em atividades 

estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações, seja a favor da titular 

ou de terceiros.  

§ 1º. Fica expressamente proibido o uso do nome empresarial em fianças 

e avais a terceiros.  

§ 2º. Os atos jurídicos praticados pelo(s) administrador(es) societário(s), 

nos limites da atribuição de poder e competência deste contrato, vinculam 

a pessoa da sociedade e não o seu representante. 

Cláusula 7ª. Fica facultado a administradora nomear procuradores, para um 

período determinado, que nunca poderá exceder a um ano, devendo o 

instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados.  

Cláusula 8ª. O(s) administrador(es) e/ou sócios que prestarem serviços à 

empresa, mesmo sem poderes de administração, poderão receber “pró-labore” 

mensal, cujo valor será estabelecido pelos sócios que representem a maioria do 

capital social. 

Cláusula 9ª. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula 10ª. Falecendo ou interditado a sócia, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
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inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Cláusula 11ª. O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, quando 

serão levantadas pela administração as demonstrações financeiras requeridas em 

lei. 

§ 1º. Em até 4 (quatro) meses do final de cada exercício social, sócios 

representando a maioria do capital tomarão as contas da administração, 

decidirão sobre a sua aprovação e destinação dos lucros. 

§ 2º. A Sociedade deverá enviar a todos os sócios e colocar à disposição 

destes, em sua sede, o balanço patrimonial e a demonstração de 

resultados, ao menos, 15 (quinze) dias antes da reunião que aprovará as 

contas da administração. 

§ 3º. Poderá a sociedade, em qualquer tempo, realizar balanços 

intercalares ou extraordinários, proceder à apuração mensal de lucros e, na 

existência de lucros, deliberar sobre a distribuição dos mesmos, total ou 

parcialmente, de forma antecipada, mediante aprovação da maioria do 

capital e respeitando a constituição das reservas e demais disposições 

deste contrato e da Lei. 

Cláusula 12ª.  Fica eleito o foro na Comarca de São Lourenço do Sul/RS, para 

qualquer ação fundada neste ato, conforme dispositivos da Lei 10.406 de 2002, 

com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estar assim acordado, firma o presente instrumento em 01 (uma) via, assinado 

digitalmente. 

SÃO LOURENÇO DO SUL/RS, 27 de SETEMBRO de 2022. 

 

__________________________________________ 

RENATA HELING KOHLER  

Sócia administradora 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43209674232 em 06/10/2022 da Empresa RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 05043720000158 e protocolo
223333182 - 30/09/2022. Autenticação: 7ED4DCE6B5A6F35CB49A7183B45F2080624A97D2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/333.318-2 e o código de segurança Ew3n Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 6/9



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/333.318-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200694599

Data

30/09/2022

348.678.300-97 RENATA HELING KOHLER 30/09/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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223333182 - 30/09/2022. Autenticação: 7ED4DCE6B5A6F35CB49A7183B45F2080624A97D2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/333.318-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, de CNPJ
05.043.720/0001-58 e protocolado sob o número 22/333.318-2 em 30/09/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43209674232, em 06/10/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Carolina
Vianna da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

348.678.300-97 RENATA HELING KOHLER 30/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

348.678.300-97 RENATA HELING KOHLER 30/09/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/09/2022

Documento assinado eletronicamente por Carolina Vianna da Silva, Servidor(a) Público(a), em
06/10/2022, às 16:35.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 06 de outubro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.043.720/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2002

 
NOME EMPRESARIAL
RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
L I D E R S E R V I C O S

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
SANTA AUGUSTA

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
96.170-000

BAIRRO/DISTRITO
2 DISTRITO

MUNICÍPIO
SAO LOURENCO DO SUL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RAFAELA@KLR.IND.BR

TELEFONE
(53) 3190-0022

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/06/2025 às 10:39:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 05.043.720/0001-58

NOME EMPRESARIAL: RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$80.000,00 (Oitenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: RENATA HELING KOHLER

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 13/06/2025 às 10:39 (data e hora de Brasília).



 

PROCURAÇÃO 
 

Por este instrumento de Procuração Particular a empresa RK IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o n° CNPJ 05.043.720/0001-58, com sede na localidade de Santa 

Augusta, s/n, 2° Distrito de São Lourenço do Sul/RS, neste ato representada por sua administradora Renata 

Heling köhler,  brasileira, casada, portadora da  Cédula de Identidade nº 2008929933, inscrita no CPF n° 

34867830097, residente e domiciliada na Rodovia RS 255, Km 132 s/n° Bairro Santa Augusta, São Lourenço 

do Sul, RS, nomeia e constitui seus procuradores Eduardo Madruga Gomes, brasileiro, casado, portador da 

CI nº 3059373591, expedida pela SSP-RS., CPF 754975570-15, residente e domiciliado na Rua Sete n° 100, 

Loteamento Paineiras,  Bairro Fragata, no município de Pelotas/RS e/ou Vinícius Alalan de Carvalho,  

brasileiro, solteiro, portador da CI nº 6060280119 expedida pela SJS/II RS. , CPF 016284950-81, residente e 

domiciliado na Avenida Duque de Caxias n° 291, Ap.301, Bloco J, Bairro Fragata, no município de Pelotas/RS 

e/ou Flavio Alberto Osorio de Carvalho, brasileiro, divorciado, portador da CI n° 6001891719, expedida pela 

SSP-RS., CPF 073590550-91  residente e domiciliado na Rua Jaguarão n° 1135, bairro Laranjal  no município 

de Pelotas/RS,  ambos gerentes de licitações, neste ato representarão de forma isolada e indistintamente 

para  fim específico de representá-la em Processos Licitatórios Públicos como Pregões Presenciais, Pregões 

Eletrônicos, Tomadas de Preços, Cartas Convites, podendo para o bom e fiel desempenho deste mandato 

formular e ofertar propostas e lances eletrônicos, e/ou verbais, negociar preços, sempre dentro dos limites 

previamente estabelecidos pela Contratante, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, contra-arrazoar, firmar compromissos ou acordos, assinar Contratos com 

Administração Pública, assinar Atas de Registro de Preços, credenciar a empresa em Sistemas de Compras 

Eletrônicas, cadastrar em Órgãos Públicos para obtenção de registro cadastral, indicar corretoras 

credenciadas junto a Bolsa de Mercadorias, para praticar em nome da outorgante todos os atos pertinentes 

a de uma licitação pública, no âmbito Municipal, Estadual e Federal. Está procuração é válida até 31/12/2025 

 

            São Lourenço do Sul/RS, 20 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 
 
 

____________________ 
Renata Heling Köhler 

RK IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA  
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